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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
 
 

PROCESSO Nº 29276/2025 
 
 
 

LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO – COM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de São Carlos - SP, à Rua Episcopal, 1575, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 45.358.249/0001-01, torna público 
para conhecimento de todos os interessados que no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – que será regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 872 de 19 de dezembro de 2024, além das demais disposições legais aplicáveis com o 
objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARA ACESSO DE PEDESTRES 
E PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA NA RUA CRESCÊNCIO COCA, NA VILA NERY (SERVIÇO COMUM DE 
ENGENHARIA), conforme demais especificações que se encontram descritas no presente Edital e seus anexos.   
A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação pela INTERNET. O 
sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa 
do certame. 
A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no site do Banco do Brasil S.A., https://www.bb.com.br ,  opção 
Licitações, ou diretamente em https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/.  
O presente Edital poderá ser consultado na Sala de Licitações, localizada na Rua Episcopal, 1.575, 3º andar, Centro, São Carlos/SP, 
no horário de expediente normal, ou seja, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 17h00min, obtido no site desta Administração:  
https://cidadao.saocarlos.sp.gov.br/servicos/licitacao/exibelicitacoes.php?dados=Concorrencia%20Publica@2026@saocarlos.sp.gov.
br , ou em https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/  
 
LIMITE DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS será até às 09h30min do dia 27/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min, do dia 27/05/2026 
MODO DE DISPUTA: A etapa de lances da sessão pública será realizada pelo modo de disputa aberto, com duração de 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
LANCES: fica estabelecido o percentual mínimo de 0,5% (meio por cento) entre os lances ofertados durante a sessão. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por mensagem eletrônica (e-
mail), conforme abaixo, informando o número da licitação: e-mail: licitacao@saocarlos.sp.gov.br  
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
 
DOS ANEXOS: 
ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO II – MINUTAS DOS ANEXOS DO TCE; 
ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (PORTAL PMSC); 
ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA E MAPA DE RISCOS (PORTAL PMSC);  
ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO (PORTAL PMSC); 
ANEXO VI – PROJETO BÁSICO (PORTAL PMSC); 
ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CPU (PORTAL PMSC); 
ANEXO VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (PORTAL PMSC); 
ANEXO IX – PLANILHA PROPOSTA E CPU (PORTAL PMSC); 
ANEXO X – MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO; 
ANEXO XI – TERMO DE COMPROMISSO; 
ANEXO XII – TERMO DE CONHECIMENTO PLENO DE OBJETO; 
ANEXO XIII – MINUTA DE CONTRATO 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Concorrência Eletrônica é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
PARA ACESSO DE PEDESTRES E PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA NA RUA CRESCÊNCIO COCA, NA VILA NERY, 
conforme especificações deste instrumento convocatório e seus anexos.  
  
2. DO PROCEDIMENTO 
2.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases, com apoio técnico e operacional do Departamento de Tecnologia da Informação 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. 
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2.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A., conforme 
convênio de cooperação técnica celebrado entre o B.B. e o MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, entidade responsável pelo provimento de 
solução eletrônica para os órgãos integrantes da Administração Pública do Município de São Carlos.  
2.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Departamento de Licitação - Seção de Licitações da Secretaria Municipal da 
Justiça, denominado Agente de Contratação, auxiliado pela Comissão de Contratação, os quais, juntamente com a autoridade 
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema de Concorrência Eletrônica. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos. 
3.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 
3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
3.2.3. Os interessados que estiverem em regime de falência, dissolução, liquidação ou concurso de credores;  
3.2.4. Cooperativas, conforme Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Trabalho nos 
autos do Inquérito Civil nº 000004.200 1.15.003/6-50 
3.2.5. Aquele que for servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si; 
3.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
  
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência Pública deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 
4.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
sistema. 
4.2.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 
4.3. A chave de identificação e a senha poderão ter validade de até 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer licitação 
eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 
4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 
4.5.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5.3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
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4.8. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a 
data e horário limite estabelecidos. 
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da concorrência, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES NO 
SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente via sistema proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, em 
campo próprio do sistema, até a data e o horário estabelecidos no preambulo deste edital para abertura da sessão pública. 
5.1.1. Os arquivos deverão ser inseridos seguindo as instruções descritas no portal do site licitações-e, através do link: 
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/media/instrucoes-novo-licitacoes.pdf ; 
5.1.2. Esta Administração não se responsabiliza pela impossibilidade de visualização de arquivos, acarretando em desclassificação 
do licitante. 
5.2. O licitante deverá registrar sua proposta em campo próprio do sistema licitações-e, acessando o menu opções da licitação, a 
opção “incluir proposta”. Será emitido um alerta antes da confirmação informando a necessidade da inclusão dos documentos de 
habilitação em outra opção. 
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.3.1. Valor unitário e total da obra, já incluso todos os custos; 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, bem como BDI. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.6.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
5.7. O fornecedor enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.8. A falsidade da declaração de que trata 5.7. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
5.10. No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da Concorrência o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Agente de Contratação, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
5.10.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico desta Administração e no sistema licitações-e. 
5.11. A etapa de lances da sessão pública será pelo modo de disputa aberto, conforme estabelecido no preambulo deste edital.  
5.11.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio e lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
5.11.2.1. Lances intermediários são aqueles que não cobrem a melhor oferta, disputando as demais colocações da concorrência. 
5.11.3. Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
5.11.3.1. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Comissão de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 
5.11.3.2. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
5.12.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado.  
5.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, 
de 2021, nesta ordem: 
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5.12.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.12.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.12.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
5.12.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
5.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
5.12.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
5.12.2.2. Empresas brasileiras; 
5.12.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.12.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação encaminhará, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
 
6. DA PROPOSTA ENVIADA AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
6.1. O licitante terá 24 (vinte e quatro) horas para enviar a proposta readequada, através do sistema, após a convocação por parte 
Agente de Contratação, devendo obedecer aos seguintes critérios: 
6.1.1. Deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, devidamente datada, rubricada e assinada por seu representante legal, preferencialmente apresentada em páginas 
numeradas sequencialmente, em uma via original, contendo os seguintes elementos de forma clara e expressa:  
a) Preço unitário e total da obra, com registro numérico e por extenso, observando os preços máximos unitários e global 

fixados pela Planilha de Orçamento Básico contida no ANEXO VII.  

a.01) As Licitantes deverão apresentar as Composições de Preços Unitários C.P.U.s de todos os itens constantes na 

planilha, indicando as referências utilizadas, por ex.: SINAPI, FDE, CPOS, cujas composições estão disponíveis nos sites 

das mesmas, ou outras como o TCPO-13, Volare, etc., bem como a taxa de Leis Sociais e Riscos do Trabalho a ser 

empregada sobre o custo de mão-de-obra operacional diretamente envolvida na execução dos serviços. Opcionalmente, a 

fim de facilitar e economizar papéis, as licitantes poderão optar por utilizarem os mesmos custos e referências da Planilha 

de Orçamento Básico, e alterarem apenas o B.D.I. para chegar no Preço Global Orçado, neste caso estarão dispensados da 

apresentação das C.P.U.s e da taxa de Leis Sociais e Riscos do Trabalho, mas deverão demonstrar a composição e 

exequidade do BDI informado. 

a.02) As empresas poderão utilizar para a composição de preços unitários, quaisquer fontes supracitadas, porém deverão 

atender ao disposto no edital, ou seja, não ultrapassar os preços máximos fixados na Planilha de Orçamento Básico. 

b) Razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual e nome do banco, o número da agência e da conta corrente em nome da 
licitante, onde será efetuado o pagamento. 
c) Nome e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato com a Prefeitura. 
d) Preços cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais, devendo constar valor unitário e total, e ainda o valor 
global da proposta, em algarismo e por extenso.  

• No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

• E, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
e) Prazo total em que o proponente prestará o serviço: 30 (trinta) dias de execução, contados da data definida na ordem de início dos 

serviços, expedida pela Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e Infraestrutura por intermédio da Secretaria Adjunta de Obras 

Públicas, com prazo de vigência do contrato de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais; 

f) Cronograma físico-financeiro de execução da obra; 

g) Prazo de início dos trabalhos: os trabalhos serão iniciados na data definida na ordem de início dos serviços, expedida pela 

Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e Infraestrutura por intermédio da Secretaria Adjunta de Obras Públicas; 

h) Validade da proposta: mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados da data final da sessão de lances; 

i) A empresa licitante deverá indicar ainda o nome do banco, o número da agência e da conta corrente em seu nome, onde será 

efetuado o pagamento. 

j) BDI máximo 28,35%. 

6.1.2. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
6.1.3. A marca dos produtos deverá ser obrigatoriamente especificada, idêntica a apresentada no sistema licitações-e, sob pena de 
desclassificação, quando aplicável. 
6.1.4. Não serão admitidos valores unitários ou totais acima dos apresentados na Planilha de Orçamento Estimativo, bem 
como quaisquer valores superiores aos informados na proposta eletrônica. 
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6.1.4.1. Quando ocorrer a situação descrita, a licitante terá sua proposta desclassificada. 
6.1.5. Negociações de preços após finalizada a etapa de lances não implicam na suspensão do prazo de inserção de proposta 
readequada no sistema, conforme previsto no item 6.1. do Edital. 
6.2. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no momento da abertura da 
proposta for alegado erro, e aceito pelo Agente de Contratação, o que será registrado em ata, devendo o item ser desconsiderado da 
proposta. 
6.3. Os preços propostos serão considerados completos e abrangentes a todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais) e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
6.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente 
inexequíveis, por decisão do Agente de Contratação. 
6.5.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e/ou Memorial Descritivo; 
6.5.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.5.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
6.6. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que 
comprove: 
6.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.7. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da 
Constituição Federal de 1988. 
6.8. A Equipe recomenda aos Licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação da pessoa com poderes para 
firmar o Contrato com o Município. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
7.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
7.2. O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 
7.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá 
esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
7.4. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 7.2 e 7.3 deste Edital, o Agente de Contratação poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço. 
7.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
7.6. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 3.2. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.6.3.  Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Relação de Apenados: 
7.6.3.1. Relação das pessoas físicas e/ou jurídicas que sofreram penas em procedimentos licitatórios ou contratações de que 
participaram, nos órgãos indicados, nos termos das instruções vigentes; 
7.6.3.2. Relação das pessoas físicas ou jurídicas que estão impedidas de contratar com a administração pública e/ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais, por determinação judicial. 
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento 
7.6.4. Corregedoria Geral da Administração do Governo do Estado de São Paulo - Sanções Administrativas - Impõem a pessoas 
físicas e jurídicas a proibição de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública do Estado de São 
Paulo. http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx 
7.6.5. Tribunal de Contas da União https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:12943541728647::NO:3,4,6:: 
7.6.6. Conselho Nacional de Justiça http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
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7.7. Constatada a ausência de condições de participação, o Agente de Contratação considerará o licitante impedido de participar do 
certame. 
7.7.1. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
7.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação 
de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.9.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
7.10. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 
7.11. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, 
o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital. 
7.11.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.12.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.12.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e/ou Memorial Descritivo; 
7.12.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.12.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.13. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.13.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que 
comprove: 
7.13.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.13.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.13.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
7.13.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.13.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada 
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 
7.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.14.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e/ou Memorial Descritivo, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou 
da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia, nos termos da Lei Federal 
nº 13.726/2018. 
8.4. O Agente de Contratação poderá verificar em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
constituindo meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.4.1. As certidões verificadas que tiverem emissão imediata serão consideradas para fins de habilitação. 
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8.4.2. A Administração não se responsabiliza pela emissão de certidões que dependam de recolhimento de taxa e/ou emolumentos 
para a sua efetiva emissão. 
8.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após convocação do Agente de Contratação. 
8.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência e/ou Memorial Descritivo somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para: 
8.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação, com o apoio da equipe ou Comissão de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.5. 
8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital 
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.11. Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
8.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
8.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
8.11.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei, mediante apresentação das seguintes certidões: 
8.11.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativas a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
8.11.3.1.1. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 
8.11.3.1.2. A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de 
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU, conforme portaria conjunta RFB / PGFN nº 
1751, de 02 de outubro de 2014. 
8.11.3.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede da licitante; 
8.11.3.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio da licitante participante, inscritos em dívida ativa, obtida em SP no site 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/pages/pagamento/gareLiquidacao.jsf ou equivalente, de acordo com a legislação fiscal de 
cada Estado. 
8.11.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), tratando-se de pessoa jurídica, por meio 
da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
8.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.12. O documento a ser apresentado relativo à habilitação jurídica será o seguinte: 
8.12.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
8.12.2. No caso de Consórcios o acréscimo necessário a comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 
8.12.2.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 
8.12.2.2. Indicação do percentual de participação de cada uma das consorciadas; 
8.12.2.3. Previsão do impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 
8.12.2.4. Previsão da responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato. 
8.12.2.5. Compromisso de promoção, antes da celebração do contrato ou ata de registro de preço, da constituição e registro do 
consórcio, nos termos do Art. 15, º 4º da Lei nº 14.133/2021. 
8.13. Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à qualificação técnica serão os seguintes: 
8.13.1. Atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) em nome da licitante, devidamente registrado no referido Conselho, 
conforme súmula 24 do TCE-SP, que comprove o desempenho técnico-operacional em atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação, correspondente a 50% das quantidades totais, sendo as parcelas de maior relevância: execução de construção 
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de piso de concreto moldado in loco, usinado, 20MPa, espessura 8 cm, armado, com juntas de dilatação, acabamento 
convencional, tipo passeio (calçada), com área mínima de 125,00 m²; 
8.13.1.1. Se tratando de Consórcio a admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado. 
8.13.1.2. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional, pertencente ao quadro 
da empresa, devidamente acervado no referido Conselho, conforme súmula 23 do TCE-SP que comprove o desempenho técnico-
profissional em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, sendo considerada parcela de maior relevância para 
este item a execução de construção de piso de concreto moldado in loco, usinado, armado, com juntas de dilatação, 
acabamento convencional, tipo passeio (calçada). 
8.13.1.3. Para comprovação técnica da capacidade da licitante será aceita a soma de atestados, desde que se refiram ao mesmo 
objeto licitado e cujos sejam em atividades pertinentes e compatíveis. 
8.13.3. A comprovação do vínculo do profissional com a empresa vencedora da licitação poderá se dar mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível ainda a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
8.13.4. Registro ou inscrição do responsável técnico e da empresa no conselho competente. 
8.13.5. Declaração de Idoneidade, conforme modelo do ANEXO I, que deverá ser preenchido com os dados da empresa nos locais 
indicados em itálico. 
8.13.6. Comprovação de que a empresa licitante possui patrimônio líquido ou capital social superior ou equivalente a R$ 8.759,11 
(oito mil setecentos e cinquenta reais e onze centavos), correspondente a 10% do previsto esta licitação, conforme dados de seu 
Balanço Patrimonial. 
8.13.7. A visita técnica é facultativa e poderá ser agendada junto à Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e Infraestrutura, pelo 

fone (16) 3362-1062/1067, pelo representante da empresa credenciado.  

8.13.7.1. Se declarada sua realização, o não atendimento à exigência de visto pela Secretaria Municipal Adjunta de Obras Públicas, 
na forma do descrito no ANEXO XII, inabilita o licitante. 
8.14. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira será composta pelos seguintes documentos: 
8.14.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, vedados sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do Diário Geral 
onde os mesmos foram transcritos, devidamente assinadas pelo(s) técnico(s) legalmente habilitado(s) e por seus sócios, bem como os 
Termos de Abertura e Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do Estado ou no Cartório competente. As 
empresas que realizam escrituração digital via SPED contábil devem apresentar o Balanço Patrimonial e o Termo de Abertura e 
Encerramento do Diário Geral, bem como o recibo de entrega digital. 
8.14.1.1. As microempresas individuais, microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, 
desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como aquelas constituídas há menos de 12 meses deverão apresentar balanço de 
abertura do último exercício social ou do período de sua constituição, devidamente assinado pelo seu proprietário e por técnico(s) 
legalmente habilitado(s), na forma da Norma Contábil NBC TG  1002 do Conselho Federal de Contabilidade. 
8.14.1.2. O Balanço patrimonial relativo aos itens anteriores deve conter, no mínimo, Termo de abertura e encerramento, as contas 
do ativo e do passivo do último exercício fiscal e do anterior, indicação do Patrimônio Líquido, o resultado do exercício (DRE) e 
eventuais notas explicativas. 
8.14.1.3. A única exceção permitida ao item 8.14.1.2 diz respeito ao previsto no artigo 3º do decreto nº 8.538 de 06/10/2015, para o 
fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais. Nesta condição, não será exigida a apresentação de 
balanço patrimonial por estas empresas. 
8.14.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) 
dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
8.14.2.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os comprovantes de quitação dos 
débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial ou ainda o Plano de Recuperação já homologado pelo 
juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 
8.15. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais.  
8.16. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação será convocado o próximo licitante na ordem de classificação, 
sendo este notificado por e-mail para que manifeste seu interesse em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação. 
Após a confirmação do interesse, será concedido o mesmo prazo do item 8.5 para entrega da proposta e documentação de 
habilitação. Se o licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não interesse em fornecer. 
8.16.1. É de inteira responsabilidade do licitante o cadastro de seus dados no https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, 
inclusive o e-mail que será exclusivamente utilizado para encaminharmos notificações de convocação para o objeto da 
concorrência em questão. 
8.16.1.1. Caso não seja possível contato via e-mail para encaminharmos notificações, sendo o mesmo cadastrado 
erroneamente ou ainda não ter sido cadastrado, é de responsabilidade da empresa o acompanhamento da licitação pelo site 
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ .  
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8.17. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da documentação, o licitante 
será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
8.18. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
8.19. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de validade no corpo da 
certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de emissão. 
8.20. Os documentos apresentados para habilitação são definitivos, não sendo admissível substituição ou posterior inclusão de 
documentos, com exceção do disposto neste edital e na lei de licitações.   
 
9. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 
9.1. O valor máximo fixado para o presente edital é de R$ 87.591,06 (oitenta e sete mil quinhentos e noventa e um reais e seis 
centavos) 
 
10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para 
solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail 
licitacao@saocarlos.sp.gov.br  
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação (a), 
nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 
11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação 
das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12. DA GARANTIA NA CONTRATAÇÃO 

12.01. Ficará o adjudicatário do objeto da licitação obrigado a apresentar antes da assinatura do contrato, garantia no valor de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor contratado, no prazo mínimo de 01 (um) mês, a contar da homologação, sob pena de aplicação de 

multa no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato por dia, sem prejuízo da aplicação das 

demais penalidades contidas neste edital, salvo justificativa aceita pela Administração. 

12.01.01. A garantia não poderá ter validade inferior à execução contratual. 

12.01.02. A garantia poderá ser feita em moeda corrente nacional, Seguro Garantia ou Carta de Fiança Bancária, pelo seu valor 

nominal, não onerados com cláusula de impenhorabilidade, inalienabilidade ou incomunicabilidade. 
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12.01.03. Quando a garantia da proposta for feita em documento bancário ou similar e este não for honrado pelo banco, a empresa 

licitante ficará suspensa de participar de licitações e impedida de contratar com o Município de São Carlos pelo prazo de 02 (dois) 

anos, sem prejuízo das demais sanções cíveis. 

12.02. A devolução da garantia ao CONTRATADO, quando cabível, dar-se-á após o integral cumprimento do contrato e a 

apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, relativa à execução 

da obra objeto da presente licitação. 

12.03. Quando a opção do licitante for por realizar a garantia em espécie, este deve efetuar depósito em conta bancária da 

Administração, conforme abaixo indicada, apresentando o comprovante do depósito na Seção de Licitações do Departamento de 

Compras e Licitações, no mesmo endereço e local de realização da sessão pública informado no Edital. O licitante será direcionado à 

Tesouraria da Administração, para obtenção da guia de recolhimento, que deve ter uma via devolvida à Seção de Licitações, para 

inserção no processo a ser remetido para contratação ou elaboração de Ata de Registro de Preços. 

CONTA CAUÇÃO: BANCO DO BRASIL 

CNPJ: 45.358.249/0001-01 

AGÊNCIA 0295-X 

CONTA CORRENTE 25.328-6 

 

13.  DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará 
o objeto ao vencedor, mediante autorização do(a) Sr(a) Secretário(a) Municipal, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71 
da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.    
13.2. No caso de Consórcios, somente o licitante vencedor é obrigado a promover a constituição e o registro do consórcio, antes da 
celebração do contrato.  
13.3. Após decidido os recursos, caberá ao pregoeiro/agente de contratação a convocação via chat e/ou por e-mail para que a 
licitante vencedora apresente as documentações referente ao registro do consórcio.             

13.4. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, prestar as 
informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de São Carlos, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as 
obrigações decorrentes deste Edital. 
 
14. DO PAGAMENTO  
14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o número do banco, da 
agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
14.2. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pelo setor requisitante. 
14.3. Fica estabelecida a obrigação da retenção na fonte do imposto de renda a todos os contratos vigentes e vindouros firmados 
pela Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, em observância das hipóteses de retenção de imposto de renda 
previstas no Decreto Municipal nº 551/23 e na IN RFB nº 1234/2012: 
14.3.1. A contratada fica obrigada a destacar o valor de imposto de renda a ser retido pertinente à natureza do bem fornecido ou do 
serviço prestado ou comprovação conforme §§ 5º e 6º do artigo 1º do Decreto Municipal nº 551/23, sob pena de não aceitação ou 
devolução do documento fiscal para ajustes necessários. 
14.4. Em caso de atraso no pagamento devido à contratada, pro motivo que não lhe seja imputável, os valores devidos serão 
atualizados monetariamente, desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento, com base na variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. Os recursos financeiros correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Ficha: 931 - Dotação: 16.01.15.451.2060.2.094.4.4.90.51.93.1000003 
Órgão: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DA CIDADE E INFRAESTRUTURA - SMGCI 
Unidade: 1 - Gabinete do Secretário 
Função: 15 - URBANISMO 
Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Programa: 2060 - Gerenciamento Integrado de Projetos e Obras 
Ação: 2094 - Elaboração de Estudos e/ou Projetos de Engenharia e Arquitetura 
Natureza: 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte: 93 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - VINCULADOS - EXERCÍCIO ANTERIOR 
Aplicação: 1000003-FMHDU (CONDUSC) 
Subelemento: 99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
16. DO CONTRATO 
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16.01. A licitante declarada vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação, para assinatura do contrato, após o 
que, não comparecendo será considerada desclassificada e punida com multa de 20% (vinte por cento) do valor da proposta, sendo 
convocadas a seguir as demais, na mesma ordem de classificação.  
16.01.01. A CONTRATADA deverá comparecer após convocação para assinatura, no mesmo prazo, de eventuais aditamentos 
contratuais, e ocorrendo atraso na assinatura destes, será punida com multa equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor 
total do contrato por dia, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades contidas no item XVI deste edital, salvo justificativa 
aceita pela Administração. 
16.02. Este edital e todos os demais documentos que compõem seus anexos farão parte integrante do contrato. 
 
17.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 
pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
17.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
17.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
17.1.6. Fraudar a licitação 
17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
17.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
17.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
17.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
17.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
17.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
17.2.1. Advertência;  
17.2.2. Multa; 
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1., 16.1.2., 16.1.3. e 16.1.4., a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.5., 16.1.6., 16.1.7., 16.1.8. e 16.1.9., a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 16.1.1., 16.1.2., 16.1.3. e 16.1.4., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações dispostas nos itens 16.1.5., 16.1.6., 16.1.7., 16.1.8. e 16.1.9., bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
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itens 16.1.1., 16.1.2., 16.1.3. e 16.1.4. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.01, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.  
18.2. As normas disciplinadoras desta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.3. É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
18.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas descabendo, em tais 
casos, direito à indenização pelos licitantes. 
18.4.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
18.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
18.6. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.  
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.7. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos e condições 
deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.  
18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
18.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://cidadao.saocarlos.sp.gov.br/servicos/licitacao/exibe-
licitacoes.php?dados=Concorrencia%20Publica@2026@saocarlos.sp.gov.br , ou em https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-
estatico/  
18.12. A autoridade competente, para determinar a contratação, poderá revogar a licitação, mediante autorização do Sr. Prefeito 
Municipal, em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
18.13. Fica a Contratada obrigada a cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação em vigor, pertencentes aos trabalhadores 
que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do contrato, sob pena de suspensão temporária do direito de contratar com o 
Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos à Contratada, caso esta esteja em situação de mora salarial, conforme 
Termo de Ajustamento de Conduta, firmado com o Ministério Público do Trabalho, nos autos do Inquérito n° 000647.2013.15.003/7-
51. 
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18.14. Fica eleito o FORO da COMARCA DE SÃO CARLOS SP, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente Edital. 
 
 
 

 
São Carlos, 06 de maio de 2026 

 
 

 
 
 

LEONARDO LÁZARO SILVA 
Secretário Municipal de Gestão da Cidade e Infraestrutura
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
 
A Empresa (indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que 
efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço eletrônico - e-mail, este último para contato), 
representada neste ato (qualificar o proprietário e/ou representante legal com todos os dados pessoais, CPF, RG, celular, e-mail 
particular), em atendimento às disposições do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2026, DECLARA: 
 
1) Que temos pleno conhecimento e concordamos com os termos deste Edital e seus Anexos;  
2) Que todos os Anexos foram lidos e não encontramos nenhum apontamento que possa comprometer nossa participação no 
certame, bem como na elaboração da proposta e execução da obra;   
3) Que as planilhas orçamentárias foram lidas e conferidas com os projetos, memoriais e demais documentos, onde não encontramos 
falhas, sendo assim apresentamos os preços completos, já computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, prestação de assistência técnica, BDI, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos 
licitados, constantes da proposta; 
4) Que o prazo de validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da abertura desta Concorrência; 
5) Que tem ciência dos prazos de execução estabelecidos no Edital, sendo esses suficientes. 
6) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
7) Que não está impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada com declaração de inidoneidade, por qualquer ente da 
Administração Pública, cujos efeitos se encontrem pendentes ou sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a 
penalidade; 
8) Que caso as informações acima não sejam verdadeiras, temos ciência que poderemos ser penalizados conforme artigos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, inclusive com aplicações de multas por falsidade de declaração. 

 
 

 
 

São Carlos ____de ______ de _______ 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
(Nome do proprietário/representante legal) 

(CPF nº / RG nº) 
Assinatura 
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ANEXO II – ANEXOS DO TCE (em atendimento à Instrução nº 01/2020) 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE:    
CONTRATADO:    
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:      
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1.  Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:________________________________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:   
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura: ________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:   
Assinatura:  ________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:   
Assinatura: ________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:   
Assinatura: ________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:   
Assinatura: ________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________ 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ___________________________ 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
_________________________________________________________________________________________ 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações 
de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 

 
 



       
__________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2026                                                                                                                      17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Comissão Permanente de Licitações - Concorrência Pública Eletrônica 

“São Carlos, Capital da Tecnologia” 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: CNPJ Nº: 
CONTRATADA: CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a)  memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b)  orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c)  previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d)  comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 
e)  as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
LOCAL e DATA: 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL: (NOME, CARGO, E-MAIL E ASSINATURA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes vencedores das licitações, por 
ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou Contratos. Não é necessária sua apresentação junto aos demais 
documentos de habilitação. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 
 
 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, e inscrição estadual nº XXXXXXXXX, com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG nº XXXXXXXX-X, do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, vem em atenção ao 
edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2026, declara  expressamente, sob as penas da Lei (art. 299 CP), 
conheço integralmente a Lei Complementar 123/06, tendo receita bruta compatível com o que preconizam os incisos I e II do art. 3º e 
não incidindo em nenhum dos impedimentos de que trata o §4º do mesmo artigo.   
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (PORTAL PMSC); 
 
 

ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA E MAPA DE RISCOS (PORTAL PMSC); 
 
 

ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO (PORTAL PMSC); 
 
 

ANEXO VI – PROJETO BÁSICO (PORTAL PMSC); 
 
 

ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CPU (PORTAL PMSC); 
 
 

ANEXO VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (PORTAL PMSC); 
 
 

ANEXO IX – PLANILHA PROPOSTA E CPU (PORTAL PMSC); 
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ANEXO X – MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO 
 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS N° XX / 2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2026  

Contrato Nº XX/ 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29276/2025 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e Infraestrutura 

 

EMPENHO Nº______ 

EMPRESA: ___________________________________ 

Autorizamos o início do serviço de: ________________ 

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

01. A CONTRATADA deverá dar inicio a execução dos serviços no prazo de ________ a partir da presente data. 

02. É de responsabilidade da CONTRATADA, substituir, na execução da obra, qualquer material impugnado no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da impugnação. É de responsabilidade da empresa o atendimento imediato para que 

não haja prejuízo para CONTRATANTE.  

03. Os serviços não aprovados pela Secretaria Adjunta de Obras Públicas que será a responsável pela Fiscalização em hipótese 

alguma servirão de pretexto para que a empresa suspenda a prestação dos serviços. 

04. Após a aprovação dos serviços pela Secretaria Adjunta de Obras Públicas a empresa emitirá a fatura/nota fiscal. 

05. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado até 30 (trinta) dias subsequentes a prestação dos serviços, mediante 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo requisitante. 

06. Nas notas fiscais emitidas deverão constar o número desta licitação e do contrato, obrigatoriamente. 

 

 

 

 

 

São Carlos, ___ de _____ de ______ 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e Infraestrutura 
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ANEXO XI – TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARA ACESSO DE PEDESTRES E 
PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA NA RUA CRESCÊNCIO COCA, NA VILA NERY 
 
A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por XXXXXXXXXX, 
profissão, portador do RG Nº XX.XXX.XXX-X e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, assume sob as penalidades cabíveis, o presente 
Termo de Compromisso por estar ciente do Edital e seus Anexos, bem como pelo preço ofertado para a correta execução dos 
serviços objeto da Concorrência Eletrônica em epígrafe. 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firma o presente. 

 
 
 

 
 
 

São Carlos, aos  de  de ______ 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do responsável 
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ANEXO XII – TERMO DE CONHECIMENTO PLENO DO OBJETO 
 
São Carlos, XX de XXXXXXXX de XXXX 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 
 
(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, e inscrição estadual XXXXXXXXXXX, com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG XX.XXX.XXX-X, do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, vem em atenção ao 
edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2026, declarar que: 
 
(  ) possui pleno conhecimento do objeto ao licitado e que não constatou erros, omissões ou discrepância com relação as peças que 
compõem o edital. 
 
ou 
 
(  ) efetuou prévia visita ao local onde será realizada a  e que não constatou erros, omissões ou discrepância com relação as peças 
que compõem o edital. 
 
 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA CREDENCIADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: A visita técnica é opcional, mas se for realizada, este documento deve ser vistado pela Secretaria Municipal de Gestão 
da Cidade e Infraestrutura e apresentado junto com os documentos de habilitação. 
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ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N° XX/2026 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de São Carlos – SP, à Rua Episcopal, nº 1.575, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 45.358.249/0001-01, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Airton Garcia Ferreira, brasileiro, casado, portador do RG nº XX.XXX.XXX-X e CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, nº XXX – São Carlos/SP, doravante denominado CONTRATANTE; 
e, de outro lado a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXX, n° XXX, na cidade de XXXXXXX/XX, inscrito no CNPJ 
sob N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, portador do RG nº XX.XXX.XXX-X e 
CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente nesta cidade de XXXXXXX/XX, à XXXXXXX, nº XXX, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, que será regido pela Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 872 de 
19 de dezembro de 2024 além das demais disposições legais aplicáveis pelo Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 
Nº 02/2026 e pelas cláusulas e condições abaixo descritas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
01.01. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
PARA ACESSO DE PEDESTRES E PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA NA RUA CRESCÊNCIO COCA, NA VILA NERY, 
conforme condições editalícias e de seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
02.01. As condições para a execução do objeto do presente encontram-se descritas no edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA Nº 02/2026 e seus anexos, referente ao Processo Administrativo nº 29276/2025, em consonância com a proposta 
da CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
03.01. O valor do presente importa em R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
04.01. O presente contrato entra em vigor na data definida na ordem de início dos serviços, expedida pela Secretaria Municipal de 

Gestão da Cidade e Infraestrutura, estendendo-se pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável nas hipóteses legais por 

intermédio de Termo Aditivo. 

04.01.01. O prazo para execução da obra é de 30 (trinta) dias, conforme definição no Cronograma Físico-Financeiro. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 
05.01. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se especificadas na dotação 
orçamentária codificada sob o nº  
Ficha: 931 - Dotação: 16.01.15.451.2060.2.094.4.4.90.51.93.1000003 
Órgão: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DA CIDADE E INFRAESTRUTURA - SMGCI 
Unidade: 1 - Gabinete do Secretário 
Função: 15 - URBANISMO 
Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Programa: 2060 - Gerenciamento Integrado de Projetos e Obras 
Ação: 2094 - Elaboração de Estudos e/ou Projetos de Engenharia e Arquitetura 
Natureza: 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte: 93 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - VINCULADOS - EXERCÍCIO ANTERIOR 
Aplicação: 1000003-FMHDU (CONDUSC) 
Subelemento: 99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
6.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas acarretará a aplicação, a juízo do CONTRATANTE, das seguintes 
sanções, independentemente do cancelamento da nota de empenho e da rescisão contratual: 
a) Advertência; 
b) Multas, na forma da subcláusula 6.2; 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação do CONTRATANTE e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição. 
6.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 
6.2.1. Por dia de atraso no andamento da obra, em relação ao cronograma: multa no valor equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) do valor total do contrato; 
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6.2.2. Por abandono da obra por período superior a três dias úteis: multa no valor equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
do valor total do contrato, por ocorrência;  
6.2.3. Por dia de atraso no depósito da garantia de que trata a cláusula décima quinta deste contrato, na hipótese de eventuais 
termos aditivos: multa no valor equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato; 
6.2.4. Por dia de atraso no comparecimento para assinatura de eventual termo aditivo: multa no valor equivalente a 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) do valor total do contrato; 
6.2.5. Pelo descumprimento de outras obrigações legais e contratuais, regularmente apuradas: multa de até 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato. 
6.3. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa. 
6.4. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
6.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia prestada, do valor devido à CONTRATADA, 
cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do CONTRATANTE. 
6.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa de 15 (quinze) dias úteis a 
contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base nos artigos 157 e 158 da Lei Federal nº 
14.133/21, devidamente atualizada, onde há prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa pelo interessado, a contar 
da intimação. 
6.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação com base no art. 166 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
6.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município, e no 
caso de impedimento do direito de licitar e contratar, a CONTRATADA terá seu cadastro cancelado por igual período. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO 
07.01. Este contrato é regulamentado pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 872/2024, atualizada por 
legislações posteriores. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
08.01. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
09.01. O recebimento do objeto da contratação se dará: 
a) Provisoriamente: Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO. 
b) Definitivamente: Pelo Secretário Municipal Adjunto de Obras Públicas, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação, que fica fixado em 30 (trinta) dias do recebimento provisório, ou da vistoria que comprove 
estar o objeto do contrato em conformidade com os termos contratuais. 
09.02. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO pela solidez e segurança da obra, 
nem a ético-profissional pela execução do contrato. 
09.03. O CONTRATANTE poderá receber desde que lhe convenha e também resguardados os seus interesses, serviços executados 
em desacordo com o contrato, porém com abatimento de preço que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.01. O pagamento devido pelo Município será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente a prestação dos serviços e 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante. 
10.02. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o número do banco, da 
agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
10.04. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número da licitação e deste contrato, obrigatoriamente. 
10.05. Fica estabelecida a obrigação da retenção na fonte do imposto de renda a todos os contratos vigentes e vindouros firmados 
pela Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, em observância das hipóteses de retenção de imposto de renda 
previstas no Decreto Municipal nº 551/23 e na IN RFB nº 1234/2012: 
10.05.01. A contratada fica obrigada a destacar o valor de imposto de renda a ser retido pertinente à natureza do bem fornecido ou 
do serviço prestado ou comprovação conforme §§ 5º e 6º do artigo 1º do Decreto Municipal nº 551/23, sob pena de não aceitação ou 
devolução do documento fiscal para ajustes necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.01. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas hipóteses previstas nos artigos 137, inciso I a IX, 
da Lei Federal nº 14.133/2021 devidamente atualizada. 
11.02. Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos I a V do parágrafo segundo do artigo 137 da Lei Federal n° 
14.133/2021, poderá a CONTRATADA ser ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados, 
conforme o artigo 138, § 2º da mesma lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
12.01. São direitos da CONTRATADA: 
12.01.01. Receber o pagamento da quantia ajustada, no prazo e forma estabelecidos no presente contrato, quando do adimplemento 
da obrigação a que se obrigou. 
12.01.02. Receber quitação do presente contrato quando cumprida a obrigação a seu cargo. 
12.02. São deveres da CONTRATADA: 
12.02.01. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital a que está vinculado o presente contrato. 
12.02.02. Arcar com as despesas incorridas na contratação de pessoal, encargos sociais, trabalhistas, securitários e quaisquer 
tributos incidentes direta ou indiretamente, sobre ou decorrentes do cumprimento do objeto deste, sem direito a pleitear reembolso à 
Contratante. 
12.02.03. A licitante CONTRATADA deverá cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação vigente, pertencentes aos 
trabalhadores que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do Edital, sob pena de suspensão temporária do direito de 
contratar com o Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos, caso esteja em situação de mora salarial, conforme 
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, firmado entre a CONTRATANTE e o Ministério Público do Trabalho, nos autos do Inquérito 
n° 000647.2013.15.003/7-51. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
13.01. São direitos da CONTRATANTE: 
13.01.01. Aplicar as penalidades cabíveis à CONTRATADA caso não sejam respeitadas as condições a que a mesma se obrigou. 
13.01.02. Rescindir o presente contrato, de pleno direito e para todos os fins, em caso de liquidação ou dissolução, concordata ou 
decretação de falência da CONTRATADA, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial e extrajudicial, podendo 
ainda ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nas hipóteses e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, com 
alterações posteriores, e no caso de não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ajustadas no presente 
contrato. 
13.02. São deveres da CONTRATANTE: 
13.02.01. Efetuar o pagamento dos serviços contratados no prazo e forma ajustados. 
13.02.02. Dar quitação do presente contrato quando do adimplemento da obrigação pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 
14.01. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. Somente após decorridos 12 (doze) meses, os preços poderão ser 
reajustados com base no índice IPCA/IBGE do período, ou em caso de sua extinção, pelo seu substituto legal, mediante prévia 
autorização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
15.01. A CONTRATADA apresentou, na data de XX de XXXXXX de XXXX, comprovação de garantia, na modalidade XXXXXXX, no 
valor de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXX), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para a garantia do perfeito 
cumprimento do presente.  
15.02. A garantia prestada perdurará durante toda a contratação.  
15.03. A garantia prestada poderá ser substituída mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.04. A devolução da garantia à CONTRATADA dar-se-á após o integral cumprimento do contrato e a apresentação da CND – 
Certidão Negativa de Débito expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, relativa à execução das obras, objeto deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
16.1. Pelo presente termo, as Partes declaram que cumprem e seguirão cumprindo com todas as obrigações oriundas da legislação 
vigente que trate da privacidade e da proteção de dados relativos à pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”), em 
especial, a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) com a redação dada pela Lei nº 13.583/2019, a Lei nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto Federal nº 8.771/2016 e demais leis e regulamentos aplicáveis, bem como as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 
16.1.1. As Partes, compreendendo os seus servidores, prepostos, colaboradores, empregados e/ou contratados envolvidos na 
execução deste Contrato, obrigam-se a tratar todos os Dados Pessoais a que tiverem acesso em estrito cumprimento de sua 
finalidade específica e observância aos termos da LGPD, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos 
motivos que derem causa ao seu término ou resolução.  
16.1.2. Cada uma das Partes deverá, por seus próprios meios, adotar medidas e instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto 
aos seus servidores, prepostos, colaboradores, empregados e/ou contratados envolvidos, de forma a preservar o sigilo dos Dados 
Pessoais relacionados à outra Parte, assim como de quaisquer Dados Pessoais a que tiverem acesso em função do presente 
Contrato. 
16.1.3. Cada uma das Partes se obriga a manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar no âmbito 
deste Contrato, bem como a implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição 
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total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, garantindo que os ambientes (sejam eles físicos 
ou lógicos) utilizados para o tratamento de Dados Pessoais são e permanecerão estruturados de forma a atender aos requisitos de 
segurança, aos padrões de boas práticas e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis. 
16.1.4. As Partes se obrigam a notificar uma à outra, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou em sua falta, 
em até 48h (quarenta e oito horas) da ciência, sobre a ocorrência de qualquer não cumprimento das disposições legais ou 
contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a outra Parte, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais a que 
teve acesso em função do presente Contrato. 
16.1.5. Em cumprimento aos requisitos da Lei nº 13.709/18 (LGPD), os signatários presentes, individualmente, autorizam as Partes 
para o tratamento de seus Dados Pessoais disponibilizados no âmbito deste Contrato, para fins exclusivos do cumprimento de seu 
objeto, declarando-se cientes de que, a qualquer momento, cada um poderá revogar este consentimento, optar pela anonimização, 
bloqueio, retificação ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com a LGPD. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
17.01. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.01. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação em vigor, pertencentes aos 
trabalhadores que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do presente contrato, sob pena de suspensão temporária do 
direito de contratar com o Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos, caso esteja em situação de mora salarial, nos 
termos do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a CONTRATANTE e o Ministério Público do Trabalho (Inquérito n° 
000647.2013.15.003/7-51). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.01. Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos para dirimirem-se eventuais controvérsias oriundas deste contrato, em 
detrimento de outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justas e acordadas, assinam o Contrato as partes através de seus representantes já qualificados no 
Preâmbulo, na presença das três testemunhas abaixo arroladas, em 3 (três) vias de igual teor e efeito. 

 
São Carlos, ____ de ___________ de ______ 

 
 

 
CONTRATANTE:  
CONTRATADA:  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE 

LOCAL: TRAVESSA CRESCENSO COCCA, VILA NERY, SÃO CARLOS-SP. 

 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Os desníveis no passeio público da referida travessa, não permitem que os pedestres 

possam transitar através deles, obrigando-os a usar o leito carroçável. Essa condição coloca 

as pessoas em risco de atropelamento e de serem arrastadas em dias de chuva. Quanto às 

pessoas com deficiência, a situação é ainda pior devido a sua vulnerabilidade. Portanto, faz-se 

necessária a contratação de empresa especializada para a construção de um passeio público 

acessível seguindo a concepção técnica definida pelo então Secretário Municipal de Transporte 

e Trânsito (SMTT), Prof. Doutor Antônio Clóvis Pinto Ferraz, anexa ao Processo Administrativo 

Judicial nº 21931/2015. 

2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresa de engenharia para a execução de obra de construção de um 

passeio público acessível no trecho em declive da Travessa Crescenso Cocca, Vila Nery, no 

município de São Carlos - SP. 

A obra visa separar uma faixa do passeio publico e nela realizar uma calçada num 

desnível 7 cm acima do leito carroçável, acompanhando o perfil do mesmo e assim criando um 

caminho sem desníveis, permitindo a acessibilidade e garantindo a segurança dos usuários. 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para participação no certame, as empresas interessadas deverão apresentar, para 

efeito de comprovação de sua qualificação técnica, a documentação especificada a seguir: 

• Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 

Profissional Competente;  
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• Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, profissional(ais) 

competente(s) detentor(es) de atestado(s) e certidão(ões) de responsabilidade 

técnica de elaboração de serviço(s) correlato(s) ao de maior relevância; 

• A(s) certidão(ões) e atestado(s) apresentados deverão conter o nome do 

contratado e do contratante, a identificação do objeto do contrato (tipo ou 

natureza do serviço), a localização do serviço e a descrição dos serviços 

executados; 

• Somente serão aceitos atestado(s) e certidão(ões) fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo Conselho 

Profissional Competente, da região onde foram executados os serviços: 

o Em nome da empresa, devidamente registrado no referido Conselho, 

conforme súmula 24 do TCE-SP, que comprove o desempenho técnico-

operacional em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 

licitação. 

o Em nome de profissional pertencente ao quadro da empresa, 

devidamente acervado no referido Conselho, conforme súmula 23 do 

TCE-SP que comprove o desempenho técnico operacional em atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para a análise de levantamento de mercado foi realizada a consulta ao Portal Nacional de 

Compras Públicas - PNCP - a fim de identificar contratações de serviços semelhantes 

realizadas por diversos órgãos públicos, o que faz dela uma pesquisa subjetiva e imprecisa 

uma vez que não é possível comparar composições de serviços diferentes, ainda que 

parecidos. Afim de buscar apresentar uma informação mais precisa e confiável, optou-se por 

adotar, para comparação, um item de relevância dentro da nossa composição de serviços que 

é o item 1.3.2 da planilha orçamentária = “Execução de Passeio (Calçada) ou Piso de 

concreto moldado in loco, usinado, acabamento convencional, espessura 8 cm, 

armado”, Unid = m², Preço Unitário = R$ 81,54. 

 

PESQUISA: 
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a) Local: São Pedro/SP 

    Órgão: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO PEDRO 

    Unidade compradora: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO PEDRO 

    Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico 

    Amparo legal: Lei 14.133/2021 

    Tipo: Edital 

    Modo de disputa: Aberto 

    Registro de preço: Sim 

     Fonte orçamentária: dotação orçamentária 3.3.90.39.16.00.00 desd. 876 - Manutenção e 

Conservação de Bens Imóveis 

    Data de divulgação no PNCP: 18/12/2025 

    Situação: Divulgada no PNCP 

    Id contratação PNCP: 05211356000198/2025/149 

    Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços 

    Objeto: prestação de serviço com fornecimento de material e mão de obra para 

recomposição e construção de calçadas em concreto em áreas pertencentes ao SAAESP. 

    Item de relevância para ter sido selecionado na pesquisa: item 1.3 da planilha 

orçamentária = “Execução de Passeio (Calçada) ou piso de concreto moldado in loco, usinado, 

acabamento convencional, espessura 8 cm”, Unid = m², Preço Unitário = R$ 80,60 

Comentário: contratação com item de relevância que mais se assemelhou à proposta em pauta. 

 

b) Local: Bauru/SP 

    Órgão: Município de Bauru 

    Unidade compradora: Prefeitura Municipal de Bauru 

    Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico 

    Amparo legal: Lei 14.133/2021 

    Tipo: Edital 

    Modo de disputa: Aberto 

    Registro de preço: Sim 

    Fonte orçamentária: Não informada 

    Data de divulgação no PNCP: 10/09/2025 

    Situação: Divulgada no PNCP 

    Id contratação PNCP: 46137410000180/2025/719 

    Fonte: SMARAPD INFORMATICA LTDA 
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    Objeto: Execução de Calçadas (Passeio) de concreto armado e rampas de acessibilidade 

em lotes pertencentes à Prefeitura Municipal de Bauru e outros locais onde for necessário, com 

fornecimento de material, equipamento, mão de obra e tudo mais que se fizer bom e necessário 

à total execução dos serviços. 

     Item de relevância para ter sido selecionado na pesquisa: item 2 da planilha 

orçamentária = “Execução de Passeio (Calçada) com concreto moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, espessura 6 cm, armado”, Unid = m², Preço Unitário = R$ 62,50. 

Comentário: o preço é menor, mas o concreto não é usinado e a espessura é de 6 cm 

 

c) Local: Sertãozinho/SP 

    Órgão: Município de Sertãozinho 

    Unidade compradora: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 

    Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico 

    Amparo legal: Lei 14.133/2021 

    Tipo: Edital 

    Modo de disputa: Aberto 

    Registro de preço: Sim 

    Fonte orçamentária: Não informada 

    Data de divulgação no PNCP: 17/12/2025 

    Situação: Divulgada no PNCP 

    Id contratação PNCP: 45371820000128/2025/476 

    Fonte: SMARAPD INFORMATICA LTDA 

    Objeto: execução de obras e serviços de infraestrutura urbana, compreendendo: execução 

de calçadas com acessibilidade e piso tátil, implantação de sarjetões em concreto moldado in 

loco e lombofaixas em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), bem como o 

fornecimento e plantio de grama em placas (variedades: Esmeralda, São Carlos ou Curitibana), 

com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e ferramentas. 

      Item de relevância para ter sido selecionado na pesquisa:-  

- item 6 da planilha orçamentária = “Piso em concreto fck=20mpa desempenado, usinado, 

espessura 7 cm, ...”, Unid = m², Preço Unitário = R$ 76,37. 

Comentário: o preço é menor, mas o concreto não é armado e a espessura é de 7 cm 

- item 7 da planilha orçamentária = “Piso em concreto fck=20mpa desempenado, usinado, 

espessura 8 cm, armado, ...”, Unid = m², Preço Unitário = R$ 119,36. 

Comentário: as especificações são bem semelhantes, mas o preço é maior. 
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5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Foi estimado a quantidade de serviços conforme o projeto básico, apresentado na 

planilha resumo a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES UN 1,00 

2 DRENAGEM UN 1,00 

3 PISO UN 1,00 

4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA UN 1,00 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN 1,00 

 

6 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor de contratação será obtida através da multiplicação das 

quantidades estimadas pelos custos unitários obtidos em tabelas oficiais acrescido do BDI – 

Benefícios e Despesas Indiretas. Com a elaboração dos documentos técnicos mais detalhados 

após a aprovação deste Estudo Técnico Preliminar os valores poderão sofrer ajustes, tendo em 

vista que aqui são apresentados valores estimados em caráter preliminar. 

O valor estimado para esta contratação encontra-se na planilha resumo, a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD PREÇO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES UN 1,00 20.184,19 

2 DRENAGEM UN 1,00 14.657,27 

3 PISO UN 1,00 34.197,88 

4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA UN 1,00 3.266,52 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN 1,00 15.285,20 

TOTAL 87.591,06 

7  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A Lei 14.133/2021 estabelece que, como regra geral, os serviços devem ser parcelados 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. No entanto, existem situações 

em que o parcelamento não é possível ou recomendável. No caso de obras e serviços de 

engenharia, o parcelamento não é viável por diversos motivos, como: 

• Considerando o curto prazo de execução e o baixo valor da obra, o parcelamento 

não justifica. 
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8 CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não existem contratações correlatas ao objeto proposto. 

9  ALINHAMENTO COM PAC 

Está previsto investimento no PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias), Órgão 16 - Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e Infraestrutura, através 

do Programa 2060 - Execução e/ou Requalificação de Obras Urbanas e de Edificações 

(composição de: fonte 01 = recursos próprios mais fonte 3 = Fundo Municipal de Habitação e 

Desenvolvimento Urbano). 

10 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Deseja-se obter obras que sejam executadas com eficiência e qualidade, atendendo a 

necessidade e ao objetivo principal, estabelecidos nos itens 1 e 2. 

11 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal deverá designar Gestor e Fiscal para o acompanhamento do 

contrato. 

12 IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os impactos ambientas são limitados a destinação dos entulhos gerados na obra, que 

deverá ser de acordo com o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

Conclui-se como viável a contratação, tendo em vista as necessidades relatadas e os 

benefícios que esta obra trará para a população como um todo. 

 

São Carlos, 22 de janeiro de 2026. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE 

LOCAL: TRAVESSA CRESCENSO COCCA, VILA NERY, SÃO CARLOS-SP. 

     COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 22°00'45.00"S 47°52'13.33"O. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Consiste na contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para a execução da 

construção de um passeio público acessível na Travessa Crescenso Cocca, no bairro Vila Nery, 

incluindo materiais, equipamentos, mão de obra e todos os serviços necessários para a execução 

da obra. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os desníveis no passeio público da referida travessa, não permitem que os pedestres 

possam transitar através deles, obrigando-os a usar o leito carroçável. Essa condição coloca as 

pessoas em risco de atropelamento e de serem arrastadas em dias de chuva. Quanto às pessoas 

com deficiência, a situação é ainda pior devido a sua vulnerabilidade. Portanto, faz-se necessária a 

contratação de empresa especializada para a construção de um passeio público acessível seguindo 

a concepção técnica definida pelo então Secretário Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT), Prof. 

Doutor Antônio Clóvis Pinto Ferraz, anexa ao Processo Administrativo Judicial nº 21931/2015. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

            Contratação de empresa de engenharia para a execução de obra de construção de um 

passeio público acessível no trecho em declive da Travessa Crescenso Cocca, Vila Nery, no 

município de São Carlos - SP. 

A obra visa separar uma faixa do passeio público e nela realizar uma calçada num desnível 

7 cm acima do leito carroçável, acompanhando o perfil do mesmo e assim criando um caminho sem 

desníveis, permitindo a acessibilidade e garantindo a segurança dos usuários. 
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4. REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES  

Requisitos qualitativos 

Para participação no certame, as empresas interessadas deverão apresentar, para efeito de 

comprovação de sua qualificação técnica, a documentação especificada a seguir: 

• Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Profissional 

Competente; 

• Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional(ais) competente(s) 

detentor(es) de atestado(s) e certidão(ões) de responsabilidade técnica de elaboração dos 

seguintes serviços: 

- Execução de construção de PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

• A(s) certidão(ões) e atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter o nome do contratado e 

do contratante, a identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço), a 

localização do serviço e a descrição dos serviços executados; 

Requisitos quantitativos 

• Somente serão aceitos atestado(s) e certidão(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente certificados pelo Conselho Profissional competente, 

da região onde foram executados os serviços: 

a) Em nome da empresa, devidamente registrado no referido Conselho, conforme 

súmula 24 do TCE-SP, que comprove o desempenho técnico-operacional em 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, correspondente a 

50% das quantidades totais, sendo as parcelas de maior relevância: 

- Execução de construção de piso de concreto moldado in loco, usinado, 

20MPa, espessura 8 cm, armado, com juntas de dilatação, acabamento 

convencional, tipo passeio (calçada), com área mínima de 125,00 m²; 

b) Em nome de profissional pertencente ao quadro da empresa, devidamente acervado 

no referido Conselho, conforme súmula 23 do TCE-SP que comprove o desempenho 

técnico-profissional em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 

licitação, sendo considerada parcela de maior relevância para este item a execução 

de construção de piso de concreto moldado in loco, usinado, 20MPa, espessura 8 

cm, armado, com juntas de dilatação, acabamento convencional, tipo passeio 

(calçada). 
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Especificações e quantidades 

Foi estimado a quantidade de serviços conforme o projeto básico, apresentado na planilha 

resumo a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES UN 1,00 

2 DRENAGEM UN 1,00 

3 PISO UN 1,00 

4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA UN 1,00 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN 1,00 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de execução da obra é de 30 (trinta) dias, com vigência de contrato de 180 (cento 

e oitenta) dias contados a partir da assinatura de Ordem de Serviços. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

Obrigações da contratante 

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital 

e seus anexos;  

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, no Edital e na Proposta, para fins de 

aceitação;  

• Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja substituído (quando for o caso), reparado 

ou corrigido;  

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

• Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços medidos, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos;  

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou no 

Edital, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 



 

 

Av. Comendador Alfredo Maffei, 3055 - Jardim Ricetti - 13561-270 - São Carlos-SP 

Obrigações da contratada 

• A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no 

Edital, seus anexos e sua Proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

• Efetuar a entrega da obra em perfeitas condições, conforme especificações e prazos 

constantes neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva Nota Fiscal;  

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

os serviços executados de forma incorreta;  

• Manter contato frequente com a equipe de fiscalização do contrato, dirimindo dúvidas e 

mantendo informado a respeito do andamento dos serviços que estão sendo realizados;  

• Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Fiscalização 

• Os serviços e obras deverão ser executados de acordo com as especificações que se 

seguem, dentro das normas vigentes e obedecendo aos detalhes fornecidos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS / SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DA CIDADE E INFRAESTRUTURA - PMSC/SMGCI, doravante denominada Contratante; 

• Os serviços e obras serão fiscalizados por técnicos pertencentes à Prefeitura Municipal de 

São Carlos, que serão doravante denominados como Fiscalização; 

• Os serviços e obras serão conduzidos por pessoal pertencente à empresa Proponente 

vencedora da licitação, que será doravante denominada Contratada; 

• Fica entendido que o projeto, as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

• A PMSC/SMGCI exige que a Proponente faça uma visita técnica e o reconhecimento geral 

do local onde se desenvolverão os trabalhos, a fim de colher dados relativos às 

peculiaridades desta obra, tais como localização e acesso ao canteiro de obras, locais a 

serem demolidos e medidas de isolamento e proteção; 

• Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, 

obedecer às especificações da ABNT, do projeto e serem aprovados pela Fiscalização antes 

de sua utilização; 
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• Toda madeira utilizada na obra deverá ser adquirida de empresa cadastrada e validada no 

CADMADEIRA – Cadastro dos Comerciantes de Madeira Nativa do Estado de São Paulo, 

com nota fiscal atestando a compra; 

• A Contratada será obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, da execução 

das obras e dos serviços contratados, facultando à Fiscalização, a qualquer hora, o acesso 

a todas as partes das obras Contratadas. Obriga-se também a facilitar a fiscalização em 

oficinas, depósitos, armazéns ou dependência onde se encontrem materiais destinados à 

construção, serviços ou obras em preparo, mesmo que de propriedade de terceiros; 

• A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame do ensaio de laboratório de 

qualquer material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido um certificado 

de origem e qualidade, correndo sempre as despesas por conta da Contratada; 

• A Contratada obriga-se a retirar da obra qualquer material impugnado no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da impugnação;  

• A mão de obra a se empregar para a execução da obra será sempre de inteira 

responsabilidade da Contratada, devendo ser de primeira qualidade, de modo a se observar 

acabamentos esmerados e de inteiro acordo com o projeto;  

• A Contratada obriga-se a iniciar qualquer demolição exigida pela Fiscalização dentro de 48 

(quarenta e oito) horas a contar do recebimento da exigência, correndo por sua exclusiva 

conta as despesas decorrentes das referidas demolições e reexecução dos trabalhos, sem 

que isto implique em um aumento de prazo de execução;  

• A PMSC/SMGCI se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 

que impliquem na redução ou aumento do volume de serviços, baseando-se, para tanto, na 

relação dos preços unitários básicos e em quantidade levantadas pela Fiscalização nos 

limites estabelecidos pela Lei 14.133/2021; 

• As exigências e a função da fiscalização não eximem a Contratada das responsabilidades 

assumidas na execução de obra; 

• A Contratada deverá manter na obra, pelo menos 01 (um) engenheiro, dando assistência 

diária ao seu pessoal durante a execução da mesma;  

• O engenheiro preposto será o responsável pela execução e deverá ser mantido na obra, 

tendo autoridade para atuar em nome da Contratada e recebendo as instruções e decisões 

da Fiscalização;  

• O engenheiro preposto não poderá ser substituído, salvo por motivo de força maior 

devidamente comprovado. Este fato deverá ser comunicado com devida antecedência 
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enviando-se o currículo do novo engenheiro responsável à PMSC/SMGCI, a qual poderá 

aceitar a mudança ou não;  

• A Contratada deverá fornecer, a pedido da Fiscalização, a qualquer momento, todas as 

informações relativas à execução das obras, sem que tal atitude implique em 

responsabilidade da fiscalização sobre a ação da mesma; 

• Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá à Contratada fornecer e conservar, 

pelo período que for necessário, equipamentos mecânicos e ferramental adequado, e a 

contratar mão de obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe 

homogênea e suficiente de operários, mestres, encarregados e engenheiros que possa 

assegurar o progresso satisfatório às obras; 

• À Contratada caberá a responsabilidade das instalações provisórias dentro do canteiro de 

obras;  

• O fornecimento de todos os materiais, ferramental, equipamentos e mão de obra 

expressamente referidos nas instruções de concorrência e/ou neste Termo de Referência 

deverão ser fornecidos pela Contratada;  

• A PMSC/SMGCI se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços, mediante pagamento único exclusivo dos trabalhos já executados, 

e a aquisição por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local da 

obra e a ela destinados; 

• A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à PMSC/SMGCI 

ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução dos serviços contratados, 

isentando a PMSC/SMGCI de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 

dos mesmos;  

• Fica entendido que a simples ocorrência de chuvas não justifica a prorrogação do prazo, 

salvo quando se tratar de temporais ou períodos excepcionais de chuvas plenamente 

reconhecidos e justificados pela Fiscalização da obra; 

• A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos serviços será da Contratada. 

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogações de prazo, nem justificar 

retardamento na conclusão dos serviços, em decorrência de fornecimento deficiente de 

materiais; 

• Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por: acidentes de trabalho, de 

execução das obras e de serviços contratados; uso indevido de patentes registradas; e, 

ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, pela destruição ou danificação 
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da obra em construção, até a definitiva aceitação da mesma pela PMSC/SMGCI, bem como 

pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços 

contratados, ainda que ocorridos na via pública;  

• A PMSC/SMGCI não se responsabilizará por qualquer pertence da Contratada, colocado 

nos próprios canteiros onde deverá executar os serviços; 

• A apresentação de uma proposta na licitação é considerada como evidência de que a 

concorrente examinou completamente todos os projetos, especificações, materiais cedidos 

pela PMSC/SMGCI e documentação deste memorial, que as comparou todas as 

informações entre si e que obteve da PMSC/SMGCI, através de formalização encaminhada 

à Comissão Permanente de Licitações, informações satisfatórias sobre qualquer ponto 

duvidoso antes de preparar sua proposta; 

• O ato de apresentar uma proposta significará também que a proponente considerou a 

documentação da licitação suficiente para preparar uma proposta de forma totalmente 

satisfatória; 

• O orçamento deverá ser fornecido de acordo com os itens constantes do modelo 

apresentado, devendo a Proponente colocar seus preços unitários, totais e valor global da 

proposta, bem como indicar a composição do BDI; 

• Os quantitativos e preços unitários deverão ser arredondados com, no máximo, duas casas 

decimais. Os preços unitários da planilha proposta não deverão ser superiores aos 

apresentados na planilha de orçamento básico, e que a composição do BDI deve atender 

aos limites apresentados neste Termo de Referência; 

• A Contratada deverá atender, por sua conta, as obrigações relacionadas com as leis 

trabalhistas e sociais, com o seguro de acidentes de seus operários ou empregados, bem 

como, a quitação das exigências municipais, estaduais ou federais. Os comprovantes serão 

apresentados à Fiscalização quando exigidos; 

• Salvo menção em contrário, devidamente explicitada, todos os preços unitários e/ou globais 

incluem, em sua composição, os custos relativos à: 

- Materiais: fornecimento, carga, transporte, descarga, estocagem, manuseio e guarda 

de materiais; 

- Mão de obra: funcionários da Contratada ou de subcontratadas previamente 

autorizadas pela Contratante, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência 

médica e social, equipamentos de proteção, tais como luvas, capas, botas, 

capacetes, máscaras e quaisquer outros necessários à segurança e proteção 
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pessoal; 

- Veículos e equipamentos: disponibilização, operação e manutenção de todos os 

veículos e equipamentos de sua propriedade ou locados, necessários à execução 

das obras; 

- Ferramentas, aparelhos e instrumentos: disponibilização, operação e manutenção 

das ferramentas, aparelhos e instrumentos de sua propriedade ou locados, e 

necessários à execução das obras; 

- Materiais de consumo: combustíveis, graxas, lubrificantes e demais materiais de uso 

geral; 

- Água e energia elétrica: fornecimento, instalação, operação e manutenção dos 

sistemas de distribuição, tanto para canteiro como para a execução das obras; 

- Segurança e vigilância: fornecimento, instalação, operação e manutenção dos 

equipamentos contrafogo e todos os demais destinados à prevenção de acidentes, 

assim como de pessoal habilitado à vigilância das obras; 

- Ônus diretos e indiretos: encargos sociais e administrativos, impostos, taxas, 

amortizações, seguros, juros, lucros e riscos, horas improdutivas de mão de obra e 

de equipamentos e quaisquer outros encargos relativos ao BDI – índice dos 

Benefícios e Despesas Indiretas; 

- Abaixo os limites dos componentes do BDI, observando que a soma dos índices dos 

componentes, não poderá ultrapassar o total de 28,35% 

Composição analítica do BDI – valores limites de Índices 

Item Componente Mínimo (%) Médio (%) Máximo (%) 

Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (Impostos COFINS 3% e PIS 
0,65%) 

3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos: ISSQN Conforme legislação específica 

Tributos (Contribuição Previdenciária 
sobre a Receita Bruta) 

0% Não desonerado ou 4,5% Desonerado 

 
O IR (Imposto de Renda) e a CSLL (Contribuição Social s/ Lucro Líquido) não devem ser 

considerados como TRIBUTOS na composição do BDI. 
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• A Fiscalização considerará a obra como entregue quando todos os serviços estiverem 

devidamente concluídos e aceitos pela mesma, livres de quaisquer encargos 

previdenciários, encargos sobre prestação de serviços e demais emolumentos prescritos por 

lei;  

• A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da 

Contratada - condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços – serão, sempre 

que necessário, submetidos a verificações, ensaios e provas para tal fim aconselháveis;  

• A Contratada deverá providenciar e manter em bom estado a sinalização de obra conforme 

previsto no Código de Trânsito Brasileiro, previamente aprovada pela Secretaria Municipal 

de Segurança Pública e Mobilidade Urbana; 

• A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas, 

pela Contratada, providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao 

bom andamento da obra; 

• A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 

serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, 

disciplinares, de segurança ou outros; 

• Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições 

desta Especificação, do Contrato ou do Projeto, bem como de tudo que estiver contido nas 

normas, especificações e métodos da ABNT; 

• A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e suas implicações próximas 

ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou 

regulamentos vigentes; 

• A Contratada deverá estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar-lhe 

todos os esclarecimentos e informações sobre a programação e o andamento da obra, a 

peculiaridade dos diversos trabalhos e tudo o mais que a Fiscalização julgar necessário; 

• A Contratada será obrigada a afastar do serviço e do canteiro de trabalho todo e qualquer 

elemento que, por conduta, pessoal ou profissional, possa prejudicar o bom andamento da 

obra ou a ordem do canteiro; 

• A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela PMSC, 

salvo aqueles que se caracterizem como necessários à segurança da obra; 

• As medições e o controle tecnológico dos materiais e serviços relativos à obra contratada, 
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em especial o controle dos materiais, controle de pavimentos, controle de concreto e 

serviços de terraplenagem, ficarão a cargo da Contratada, podendo ser verificados pela 

Contratante através de empresa(s) especializada(s), subcontratada(s) pela PMSC, a 

qualquer tempo; 

• A subcontratação e/ou terceirização de serviços por parte da Contratada deverá ter a sua 

necessidade tecnicamente justificada e submetida à prévia aprovação e autorização por 

parte da Contratante; 

• As quantidades apresentadas nas planilhas de orçamento anexas deverão ser respeitadas, 

não podendo a proponente efetuar qualquer alteração, devendo somente preencher os 

preços unitários e a composição do BDI, resultando num preço total global irreajustável, não 

podendo a Contratada, após a adjudicação e contratação, pleitear aditamentos em função 

de eventuais quantitativos com valores diferentes dos reais. 

Segurança e sinalização  

• Aspectos Gerais: 

- Deverá ser observada a legislação sobre “Segurança e Higiene do Trabalho”, bem 

como as normas e instruções de segurança; 

- Deverão ser consideradas todas as obrigações da Contratada quanto à segurança, 

saúde, conforto e meio ambiente, devendo ser atendida todas as especificações 

apresentadas pela NR 18, NR 24, NR 34, entre outras; 

- Deverão ser protegidas todas as propriedades públicas e privadas, contra quaisquer 

danos oriundos dos serviços. 

• Não deverá ser interrompido o funcionamento de qualquer serviço de utilidade pública, sem 

a expressa autorização do órgão competente. Para tal, deverão ser empenhados todos os 

esforços e meios possíveis à manutenção da plena integridade das instalações relacionadas 

a tais serviços; 

• Os danos causados às propriedades privadas e às de utilidade pública na execução das 

obras, deverão ser reparados no menor prazo possível; 

• Durante a execução das obras deverá ser dada a necessária atenção aos riscos de 

acidentes com o próprio pessoal e com terceiros. Com este fim, deverão ser obedecidas as 

exigências do Código Nacional de Trânsito e das normas locais porventura existentes, 

podendo ainda ó órgão competente determinar o isolamento do local de trabalho por meio 

de tapumes resistentes, de modo a evitar a queda de pessoal ou veículos nas valas abertas; 

• Deverá ser considerado nos custos da planilha orçamentária, caso não especificado na 
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mesma e quando se fizer necessário, a colocação no local da obra de sinalização de trânsito 

adequada de acordo com as especificações do Departamento de Trânsito da Secretaria 

Municipal Segurança Pública e Mobilidade Urbana ou seguindo os padrões utilizados pelo 

Departamento de Estradas de Rodagem – DER/SP, ou pelo Departamento Nacional de 

Trânsito – DENATRAN. 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

A contratação referente à construção de passeio público com acessibilidade na Travessa 

Crescenso Cocca, Vila Nery, deve ser enquadrada como obra de engenharia, nos termos do art. 6º, 

inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021, por envolver intervenção no espaço físico existente, 

mediante execução de conjunto de atividades que resultam na implantação de infraestrutura urbana 

destinada à melhoria das condições de acessibilidade e segurança dos usuários. 

O objeto contempla diferentes etapas executivas, como serviços preliminares, drenagem, 

execução de piso em concreto, sinalização viária e serviços complementares, todas usuais em 

obras de infraestrutura urbana, com métodos executivos consolidados, especificações 

objetivamente definíveis, composições de custos referenciais, critérios de medição e padrões de 

desempenho e qualidade amplamente conhecidos e padronizáveis. Ademais, não se identificam 

elementos de alta heterogeneidade, complexidade excepcional, tecnologia restrita, metodologia 

executiva singular ou solução técnica inédita que justifiquem tratamento como objeto especial de 

engenharia, mantendo-se o enquadramento como obra de engenharia de baixa complexidade. 

Diante do exposto, a modalidade sugerida é a Concorrência Pública Eletrônica, do tipo 

menor preço global, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 

Municipal nº 872, de 19 de dezembro de 2024, e pelas demais disposições legais aplicáveis. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Caberá à Contratada realizar medições mensais dos serviços concluídos, as quais deverão 

ser previamente analisadas e aprovadas pela equipe de fiscalização. 

O valor dos serviços realizados pela Contratada deverá ser apresentado em formato de 

Planilha, com itens detalhados de acordo com a sequência lógica de realização das atividades, em 

cada medição. 

A soma dos itens deve totalizar um valor global e irreajustável para a medição. 

O pagamento à Contratada será efetuado após o ateste da planilha de medição. 

Os trabalhos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, no Edital e na Proposta. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
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pelos prejuízos resultantes da incorreta ou incompleta execução do contrato. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para a definição do valor estimado da presente contratação, foram adotadas as diretrizes 

estabelecidas no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e no art. 18 da Lei nº 

14.133/2021, que dispõem sobre os procedimentos para a pesquisa e estimativa de preços na fase 

de planejamento da contratação.  

O valor de contratação foi obtido através da multiplicação das quantidades pelos custos 

unitários obtidos em tabelas de referências oficiais (SINAPI-SP, CDHU, FDE, SIURB) e acrescido 

do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas. 

Assim, o valor obtido, servindo de base para a etapa seguinte de planejamento e instrução 

do processo licitatório, é apresentado conforme a tabela a seguir: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
PREÇO TOTAL C/ 

BDI 

SERVIÇOS PRELIMINARES UN 1,00 20.184,19 

DRENAGEM UN 1,00 14.657,27 

PISO UN 1,00 34.197,88 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA UN 1,00 3.266,52 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN 1,00 15.285,20 

TOTAL: 87.591,06 

 

10. GARANTIAS 

Em face do risco operacional e financeiro à Administração, inerente à execução de obras, e 

com base na faculdade disposta no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, esta Secretaria decide exigir a 

prestação de garantia. 

A garantia atuará como mecanismo de segurança complementar para assegurar o fiel 

cumprimento das obrigações, além dos instrumentos ordinários de fiscalização e pagamento. 

De acordo com o parágrafo 1 do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, o Contratado terá a opção 

de apresentar a garantia em uma das modalidades legais (caução em dinheiro/títulos, seguro-

garantia, fiança bancária ou título de capitalização). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação está devidamente alinhada com o planejamento estratégico do Município e 

com os objetivos da Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e Infraestrutura, através da Função 

15 do Programa 2060 - Execução e/ou Requalificação de Obras Urbanas e de Edificações.     
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Composição:- 

- fonte 01 = recursos próprios 

  dotação: 15.451.2060.2095.4.4.9051.1.110000 

 mais 

- fonte 3 = Fundo Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano 

  dotação: 15.451.2060.2095.4.4.9051.3.110000. 

 

12. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO  

A fiscalização da execução contratual será conduzida pela Secretaria Municipal de Gestão 

da Cidade e Infraestrutura (SMGCI), que designará formalmente um Fiscal de Contrato para o 

acompanhamento dos trabalhos, após a homologação do certame. 

O Fiscal será o responsável por supervisionar a correta execução dos serviços em cada 

etapa. 

A supervisão técnica será realizada de forma colaborativa e contínua, com a participação 

simultânea de profissionais expressamente indicados pela Contratante e pela Contratada, com o 

objetivo de identificar e solucionar prontamente quaisquer eventuais intercorrências ou pormenores 

que possam surgir durante a realização dos serviços. 

 

São Carlos, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

     _______________________________ 

Marcos José Martinez 
Engenheiro Civil - SMGCI 

MARCOS 
JOSE 
MARTINEZ:0
5181768865

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
JOSE 
MARTINEZ:05181768
865 
Dados: 2026.05.05 
11:15:05 -03'00'



ASSUNTO: B.D.I.: 0,00%

OBRA: 

LOCAL: 

Ref. Cod. Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Preço Unitário 

sem BDI

Preço Unitário 

com BDI

Preço Total

com BDI

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES -                           

1.1.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 4,50                      -                        -                           

1.1.2.
LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITÓRIO, COM 1 

SANITÁRIO, COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS
UNXMÊS 1,00                      -                        -                           

1.1.3.
FECHAMENTO COM TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 

RETANGULAR, ROLO 1,20 X 50,00 M (L X C)
M 150,00                 -                        -                           

1.1.4. CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA PISOS M 230,00                 -                        -                           

1.1.5.
DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE 

CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO
M2 83,00                    -                        -                           

1.1.6. DEMOLIÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO M 43,00                    -                        -                           

1.1.7.
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 4,00                      -                        -                           

1.1.8. CARGA MANUAL E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 1 KM M3 20,00                    -                        -                           

1.1.9. TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM M3XKM 20,00                    -                        -                           

1.2. DRENAGEM -                           

1.2.1. GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA M 115,00                 -                        -                           

1.2.2.
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024
M 115,00                 -                        -                           

1.2.3. GRELHA DE CONCRETO PARA CANALETA - L=30CM - COM PASSAGEM DE VEÍCULOS M 8,00                      -                        -                           

1.3. PISO -                           

1.3.1. BASE DE BRITA GRADUADA M3 14,00                    -                        -                           

1.3.2.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022

M2 250,00                 -                        -                           

1.3.3.
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
M3 4,00                      -                        -                           

1.4. SINALIZAÇÃO VIÁRIA -                           

1.4.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA M2 35,00                    -                        -                           

1.4.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022
UN 2,00                      -                        -                           

1.4.3. PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 1,08                      -                        -                           

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE

TRAVESSA CRESCENSIO COCCA, VILA NERY, SÃO CARLOS-SP.



ASSUNTO: B.D.I.: 0,00%

OBRA: 

LOCAL: 

Ref. Cod. Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Preço Unitário 

sem BDI

Preço Unitário 

com BDI

Preço Total

com BDI

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE

TRAVESSA CRESCENSIO COCCA, VILA NERY, SÃO CARLOS-SP.

1.5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES -                           

1.5.1.

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES 

DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR 

BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. 

AF_04/2019_PS

M 20,00                    -                        -                           

1.5.2. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 250,00                 -                        -                           

TOTAL GERAL -                     

REFERÊNCIA: DESONERADAS

OBS: MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS INCLUSOS

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. (ACORDÃO  2622/2013-TCU)

ÍTEM COMPONENTE VALOR %

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISSQN)

Tributos (CPRB - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Valor total do B.D.I. 0,00%

São Carlos, 



CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 01
FECHAMENTO COM TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 

RETANGULAR, ROLO 1,20 X 50,00 M (L X C)
M

TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)M

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE 

LOCAL: TRAVESSA CRESCENSO COCCA, VILA NERY, SÃO CARLOS-SP. 

 

1- APRESENTAÇÃO 

 

O objetivo deste documento é definir e especificar os materiais a serem utilizados e os 

serviços técnicos a serem seguidos na execução da obra de construção de passeio público com 

acessibilidade a ser implantado na Travessa Crescenso Cocca no município de São Carlos. 

Observação: A execução do projeto deve ser realizada de acordo com as especificações 

apresentadas; caso surjam quaisquer dúvidas, estas devem ser encaminhadas diretamente ao 

profissional responsável pela parte técnica. 

 

2- DEMOLIÇÃO DE GUIAS/SARJETAS E PASSEIOS PÚBLICOS EXISTENTES 

 

O serviço consiste no fornecimento de equipamentos e mão-de-obra necessários para a 

execução do desmonte, demolição e fragmentação do passeio público e guias/sarjetas em 

concreto simples, inclusive a sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático (martelete). O 

entulho proveniente da demolição deverá ser transportado ao bota fora aprovado pela 

fiscalização do município. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes 

à época da execução dos serviços. 

 

3- DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 

 

O serviço consiste no fornecimento de equipamentos e mão-de-obra necessários para 

realização do corte do pavimento em local demarcado com máquina dispondo de disco 
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diamantado e, posteriormente, na demolição do pavimento asfáltico com rompedores 

pneumáticos executando o desmonte, demolição e fragmentação do mesmo. O entulho 

proveniente desse trabalho deverá ser carregado e transportado ao bota fora aprovado pela 

fiscalização do município.  

 

4- EXECUÇÃO DE GUIAS / SARJETAS  

 

Consiste no fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais e na execução, 

com mão de obra e equipamentos adequados, de todas as operações necessárias à instalação 

das guias pré-moldadas e execução das sarjetas em concreto FCK= 25 Mpa padrão PMSC, 

moldadas in loco, com características descritas no projeto. 

Deverá ser providenciada a demarcação do alinhamento e nível das novas 

guias/sarjetas. Posteriormente, o solo deverá ser preparado com a compactação mecanizada e 

acima do mesmo deve ser inserido o lastro de pedra britada em uma camada de 

aproximadamente 10,00 cm (devidamente apiloado), posteriormente as guias devem ser 

instaladas e as sarjeta moldadas de acordo com projeto. 

 
5- EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM CONCRETO ARMADO 

 

Preparação do terreno / instalação de formas e armaduras 

No solo limpo do material demolido, deverá ser providenciada a preparação do terreno 

com desnível transversal de no máximo 3% em direção a vala central ou à nova guia/sarjeta e 

compactação mecanizada (sapo mecânico). Posteriormente, colocação de lastro de pedra 

britada em uma camada mínima de 5,0 cm devidamente apiloado. Após o lastro, deverá ser 

providenciada a forma, com sarrafos em forma de quadriláteros de ângulos retos (quadrados 

ou retângulos onde for necessário). Posteriormente a armadura em forma de tela (Q-138 malha 

10 cm) deverá ser inserida sobre a camada de brita respeitando uma folga de no mínimo 2 cm 

para recobrimento. As formas e armaduras estão previstas nos preços unitários da planilha de 

orçamento. Deve–se tomar o cuidado para que estas formas confinem bem o concreto que será 

lançado. 
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Concretagem da calçada 

Os serviços consistem no lançamento de concreto fck>=15 Mpa, (concreto 

obrigatoriamente usinado e traço próprio para receber desempenamento) nas formas e 

armaduras previamente colocadas, utilizando o método de dama, um quadrado sim e adjacente 

não, com posterior concretagem. A espessura acabada de concreto deverá ter 8,0 cm. Este 

deverá ser desempenado com juntas “secas” e cada quadrado deve ser escovado com vassoura 

piaçava no sentido horizontal e o seguinte na vertical. Fica facultado o uso de serra diamantada 

para configurar as juntas “secas”. Para qualquer situação, deverão ser previstas juntas de 

dilatação, com largura de 1,0 cm a cada 50,0 m. 

 

 

 

São Carlos, 30 de setembro de 2025 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Marcos José Martinez 

         Engenheiro Civil 

 
 

MARCOS JOSE 
MARTINEZ:05
181768865

Assinado de forma 
digital por MARCOS JOSE 
MARTINEZ:05181768865 
Dados: 2025.11.12 
11:22:22 -03'00'





ASSUNTO: B.D.I.: 28,35%

OBRA: 

LOCAL: 

Ref. Cod. Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Preço Unitário 
sem BDI

Preço Unitário 
com BDI

Preço Total
com BDI

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 20.184,19               
CDHU 02.08.020 1.1.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 4,50                      893,85                 1.147,26              5.162,67                 

SIURB-EDIF 17101003 1.1.2. LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITÓRIO, COM 1 
SANITÁRIO, COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS

UNXMÊS 1,00                      1.440,66              1.849,09              1.849,09                 

Composição 01 1.1.3. FECHAMENTO COM TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1,20 X 50,00 M (L X C)

M 150,00                 21,15                    27,15                    4.072,50                 

CDHU 11.20.050 1.1.4. CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA PISOS M 230,00                 11,72                    15,04                    3.459,20                 

CDHU 03.07.010 1.1.5. DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO

M2 83,00                    29,11                    37,36                    3.100,88                 

SIURB-EDIF 17050045 1.1.6. DEMOLIÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO M 43,00                    9,53                      12,23                    525,89                    

SINAPI 104790 1.1.7. DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 4,00                      125,16                 160,64                 642,56                    

SIURB-EDIF 1001006 1.1.8. CARGA MANUAL E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE TRANSPORTE ATÉ 1 KM M3 20,00                    51,74                    66,41                    1.328,20                 
SIURB-EDIF 1001010 1.1.9. TRANSPORTE DE ENTULHO POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM M3XKM 20,00                    1,68                      2,16                      43,20                       

1.2. DRENAGEM 14.657,27               
CDHU 54.06.040 1.2.1. GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA M 115,00                 59,77                    76,71                    8.821,65                 

SINAPI 94287 1.2.2. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 
30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

M 115,00                 33,02                    42,38                    4.873,70                 

SIURB-EDIF 10011099 1.2.3. GRELHA DE CONCRETO PARA CANALETA - L=30CM - COM PASSAGEM DE VEÍCULOS M 8,00                      93,68                    120,24                 961,92                    

1.3. PISO 34.197,88               
CDHU 54.01.210 1.3.1. BASE DE BRITA GRADUADA M3 14,00                    281,84                 361,74                 5.064,36                 

SINAPI 94995 1.3.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022

M2 250,00                 81,54                    104,66                 26.165,00               

SINAPI 102476 1.3.3. CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 4,00                      578,21                 742,13                 2.968,52                 

1.4. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 3.266,52                 
CDHU 70.02.010 1.4.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA M2 35,00                    35,47                    45,53                    1.593,55                 

SINAPI 103696 1.4.2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022

UN 2,00                      152,76                 196,07                 392,14                    

SINAPI-I 34723 1.4.3. PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 1,08                      924,00                 1.185,95              1.280,83                 

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE

TRAVESSA CRESCENSIO COCCA, VILA NERY, SÃO CARLOS-SP.



ASSUNTO: B.D.I.: 28,35%

OBRA: 

LOCAL: 

Ref. Cod. Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Preço Unitário 
sem BDI

Preço Unitário 
com BDI

Preço Total
com BDI

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE

TRAVESSA CRESCENSIO COCCA, VILA NERY, SÃO CARLOS-SP.

1.5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 15.285,20               

SINAPI 99839 1.5.1.

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES 
DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR 
BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. 
AF_04/2019_PS

M 20,00                    570,71                 732,51                 14.650,20               

SINAPI 99814 1.5.2. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 250,00                 1,98                      2,54                      635,00                    
TOTAL GERAL 87.591,06         

REFERÊNCIA: CDHU 199, SINAPI 11-2025, SIURB 07-2025.

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. (ACORDÃO  2622/2013-TCU)
ÍTEM COMPONENTE VALOR %
Administração Central 4,00%
Seguro e Garantia 0,80%
Risco 1,27%
Despesas financeiras 1,23%
Lucro 7,40%
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) 3,65%
Tributos (ISSQN) 2,00%

Tributos (CPRB - 0% ou 4,5% - Desoneração) 4,50%
Valor total do B.D.I. 28,35% Engenheiro Civil

São Carlos, 22 de janeiro de 2026

Luiz Joaquim de Alencar Junior
_____________________________________

LUIZ JOAQUIM 
DE ALENCAR 
JUNIOR:3776077
3870

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
JOAQUIM DE ALENCAR 
JUNIOR:37760773870 
Dados: 2026.01.23 
14:54:39 -03'00'



_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 01
FECHAMENTO COM TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1,20 X 50,00 M (L X C)

M 21,15 21,79

SINAPI-I 37524
TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 X 
50 M (L X C) M 1 1,92 1,92

SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 1,41666667 8,14 8,14
SINAPI-I 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,01431844 11,42 11,42
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,12 30,47 33,05
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,12 32,31 35,11

1Planilha Referência.xlsx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário



ASSUNTO: 
OBRA: 

LOCAL: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
DO ITEM

SEMANA 1 SEMANA 2 SEMANA 3 SEMANA 4 TOTAL

1.1. 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00%
5.046,05         5.046,05         5.046,05         5.046,05         20.184,19             

1.2. 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 100,00%
7.328,64         7.328,64         -                   -                   14.657,27             

1.3. 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 100,00%
-                   17.098,94       17.098,94       -                   34.197,88             

1.4. 0,00% 0,00% 30,00% 70,00% 100,00%
-                   -                   979,95            2.286,56         3.266,52               

1.5. 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%
-                   -                   -                   15.285,20       15.285,20             

TOTAL 87.591,06       12.374,68       29.473,62       23.124,94       22.617,81       87.591,06             

São Carlos, 22 de janeiro de 2026

Luiz Joaquim de Alencar Junior
Engenheiro Civil

DRENAGEM

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE
TRAVESSA CRESCENSIO COCCA, VILA NERY, SÃO CARLOS-SP.

SERVIÇOS PRELIMINARES
        20.184,19 

        14.657,27 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

        34.197,88 

          3.266,52 

        15.285,20 

PISO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

LUIZ JOAQUIM 
DE ALENCAR 
JUNIOR:3776077
3870

Assinado de forma digital 
por LUIZ JOAQUIM DE 
ALENCAR 
JUNIOR:37760773870 
Dados: 2026.01.23 
14:55:02 -03'00'



ASSUNTO: 

OBRA: 

LOCAL: 

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR TOTAL 

DO ITEM
SEMANA 1 SEMANA 2 SEMANA 3 SEMANA 4 TOTAL

1.1. 0,00%

-                   -                   -                   -                   -                         

1.2. 0,00%

-                   -                   -                   -                   -                         

1.3. 0,00%

-                   -                   -                   -                   -                         

1.4. 0,00%

-                   -                   -                   -                   -                         

1.5. 0,00%

-                   -                   -                   -                   -                         

TOTAL -                    -                   -                   -                   -                   -                         

São Carlos, 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

                       -   

                       -   

                       -   

PISO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

DRENAGEM

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM ACESSIBILIDADE

TRAVESSA CRESCENSIO COCCA, VILA NERY, SÃO CARLOS-SP.

SERVIÇOS PRELIMINARES
                       -   

                       -   


